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DECRETO
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DECRETO Nº. 044, DE 14 DE JUNHO DE 2021.

“Dispõe sobre a prorrogação das 
medidas restritivas para prevenção 

do contágio do Coronavírus – COVID-19 
e a alteração do DECRETO Nº. 042, DE 

31 DE MAIO DE 2021 e 043 DE 08 DE 
JUNHO DE 2021 “.

	
O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município,
	
D E C R E T A:

DO TOQUE DE RECOLHER

Art. 1º. Fica prorrogado pelo período de 14 de junho a 21 de 
junho do corrente ano o DECRETO Nº. 042, DE 31 DE 
MAIO DE 2021 e 043 DE 08 DE JUNHO DE 2021 
com a continuidade das medidas e da PROIBIÇÃO: 
I - Circulação de pessoas e de veículos das 21h às 5h horas nos 
dias úteis.

Aos sábados permitida a circulação de pessoas e funcionamento 
do comércio até as 18h. 
Aos domingos e feriados todo o comércio fechado, com as ex-
ceções deste decreto e do DECRETO Nº. 042, DE 31 DE MAIO 
DE 2021 e 043 DE 08 DE JUNHO DE 2021, estando permitida a 
circulação de pessoas até as 18h.

DAS MEDIDAS A SEREM ADOTADAS PELO CO-
MÉRCIO EM GERAL

Art. 2º Fica permitido o funcionamento das atividades comer-
ciais durante a vigência deste decreto, respeitadas as restrições 
já existentes no DECRETO Nº. 042, DE 31 DE MAIO DE 2021 e 
043 DE 08 DE JUNHO DE 2021 com as alterações especificadas 
abaixo:
I – Mercados, açougues, mercearias, hortifrutigranjeiros: limitan-
do o ingresso a quatro (04) pessoas por caixa de atendimento, 
designando 01 (um) funcionário para fazer o atendimento prévio 
de higienização, funcionamento até as 18 horas;

Os estabelecimentos desse item poderão abrir aos domingos e 
feriados até o toque de recolher.

II - Padarias, cafeterias e chiparias: adotam-se as medidas apli-
cáveis aos mercados;
Os estabelecimentos poderão abrir aos domingos e feriados até 
o toque de recolher, após, apenas por delivery;
É proibido o consumo no local. 

II - Clínicas de estética, salões de beleza e barbearia e dentistas: 
limitado o atendimento de 1 cliente por vez devendo realizar as 
devidas higienizações após cada atendimento; 

III - Restaurantes, lanchonetes, pizzarias, trailers, pesqueiros e 
espetinhos: poderão atender com consumo de alimentos no lo-
cal, todos os dias da semana até o horário do toque de recolher, 
com 30% da capacidade, limitado a 4 (quatro) pessoas por mesa. 
Devido a Lei seca estabelecida nos decretos 042 e 043 continua 
expressamente proibido o consumo de bebidas alcoólicas em 
locais públicos e nos estabelecimentos.

IV - Lojas de conveniência, bares e congêneres: com atendimen-
to por delivery ou retirada no local, através das grades do esta-
belecimento, até o horário do toque de recolher todos os dias da 
semana, permanecendo expressamente proibido o consumo no 
local;

V - Autoescola: As aulas teóricas poderão ser ministradas com a 
redução de 50% da capacidade das salas, sendo disponibilizado 
na entrada álcool 70% e ambiente ventilado. 
As aulas práticas poderão ocorrer sob as seguintes condições: 
Disponibilização de álcool 70% para alunos e instrutores; limpe-
za de todo interior dos carros no início e no final de cada aula; As 
janelas deverão permanecer abertas, exceto em dias de chuva; 
higienização das motos antes e depois de cada aula; o instrutor 
de moto não deverá levar o aluno na garupa; não é permitido 
o uso coletivo de capacetes; os alunos que estiverem com sin-
tomas gripais não poderão participar das aulas; os instrutores 
devem utilizar protetor facial; 

VI - Taxi, mototáxi, hotéis, motéis: deverão adotar as determina-
ções do DECRETO Nº. 042, DE 31 DE MAIO DE 2021. 

§1º Todas as outras atividades especificadas nos incisos IV, V, 
VI, VII, VIII, IX, XII, XVI, XXIII, XXIV e as não citadas no Decre-
to 042 de 31 de maio de 2021 poderão funcionar: limitando o 
ingresso a quatro (04) pessoas por caixa de atendimento, desig-
nando 01 (um) funcionário para fazer o atendimento prévio de 
higienização, funcionamento até as 18 horas;

O atendimento fica limitado a apenas uma pessoa por família, à 
exceção das famílias monoparentais ou pessoas que necessi-
tem de auxílio devido à condição física ou psicológica. 
Borracharias, mecânicas, auto elétrica e congêneres poderão 
abrir em casos excepcionais após o toque de recolher para aten-
dimento de veículos oficiais da União, Estado e Município.
Aos sábados os atendimentos podem ocorrer até as 18h e aos 
domingos devem permanecer fechados. 

DA PRATICA DE ESPORTES, ACADEMIAS, ÁRE-
AS DE LAZER E IGREJAS

Art. 3º. Permanece proibida durante a vigência do decreto:
I - A prática esportiva coletiva amadora; 
II - O funcionamento e realização de eventos em espaço de la-
zer, da zona urbana e rural, sob pena de autuação por infração 
às regras sanitárias; 

§1º Fica permitido o funcionamento das academias até o horário 
do toque de recolher com as seguintes determinações:
Limitado o ingresso de até 10 (dez) pessoas simultaneamente; 
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Está vedado a realização de aulas coletivas (jump, funcional, 
danças, lutas e etc);
É obrigatório o uso de máscara pelos Professores e alunos no 
interior do estabelecimento, sob pena da aplicação das multas 
previstas no Art. 12 do DECRETO Nº. 042, DE 31 DE MAIO DE 
2021;
Deverão ser adotadas as medidas de biossegurança como: dis-
ponibilização de locais para lavar as mãos com frequência, álco-
ol 70% para desinfecção de mão aos funcionários, clientes e dos 
aparelhos após cada utilização, manter ventilados os ambientes 
de uso comum. 

§2º Fica autorizado o funcionamento das atividades religiosas 
desde que, atendidas as seguintes normativas:

I. deve ser instalado na entrada dispositivo de barreira sanitária, 
com álcool gel 70% para higiene das mãos de todos que forem 
adentrar ao recinto;

II. deve ser controlado o fluxo de entrada de pessoas, e deve 
ser respeitado o distanciamento social (distância mínima de 2 
metros entre cada pessoa).

III. poderão funcionar todos os dias da semana, desde que com 
no máximo 30% da capacidade normal de cada local;

IV. deve haver marcação clara nos bancos ou cadeiras indicando 
o assento indisponível;

V. romarias e/ou eventos “a céu aberto” ficam suspensos, consi-
derando a dificuldade de cumprimento das medidas sanitárias e 
controle da aglomeração;

VI. recomenda-se que não frequente as reuniões, pessoas do 
grupo de risco, tais como:
a) idosos (maiores de 60 anos);
b) gestantes, puérperas, crianças menores de 5 (cinco) anos; e
c) portadores de doenças crônicas.

VII. após cada reunião o local, assento, corrimão e demais su-
perfícies devem ser higienizadas com álcool 70%;

VIII. fica obrigatório o uso de máscaras por todos que estiverem 
no salão;

IX. o horário máximo de funcionamento deve respeitar o toque de 
recolher do Município;

X. os bebedouros, independente do modelo, devem permanecer 
lacrados.

XI. banheiros devem ter toalha descartável, sabão liquido para 
higiene das mãos e as lixeiras devem ser de pedal para evitar a 
abertura manual;

XII. os encontros de catequese e de outras atividades em geral, 
que requeiram aglomerações de pessoas, devem permanecer 
suspensas;

XIII. dar preferência de realização de cultos ou missas online

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 4º. As escolas deverão permanecer fechadas durante a 
vigência deste decreto, devendo ser priorizadas as aulas, ativi-
dades e reuniões de forma remota.

§1º O caput deste artigo aplica-se as escolas Estaduais presen-
tes no município. 

Art. 5º. Este decreto entra em vigor no dia 15 de junho de 2021, 
com efeitos até o dia 21 de junho de 2021 revogando-se as dis-
posições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICEN-
TINA/MS, em 14 de junho de 2021.

		                              
MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO 

 Prefeito Municipal
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